
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1606   DE 28/05/87 
  PROJETO DE LEI Nº  1606   

" AUTORIZA O REEMBOLSO DE INDENIZAÇÖES 
PROVI-     NIENTES DE DESAPROPRIAÇÄO 
EFETUADAS SUBSTI  -     TUINDO O 
DER/MG.".                                 

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado 
a promo-  ver os meios administrativos e/ou jurídicos para o 
reemboloso, aos cofres    públicos municipais, de quaisquer 
quantias devidas em decorrência de desa-   propriaçöes de 
terceiros, para construçäo do acesso de ligaçäo das Rodovias  BR-
491 à BR-267(MG-7).                                            
 ARTº 2º - As quantias recebidas em decorrência do 
artigo     anterior deveräo integrar, normalmente, o Orçamento da 
Receita que estiver   em vigor.                                             
 ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em contrário, 
entrará     esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 28 de Maio de 1987.                 
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